
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: Emenda no 01 ao Projeto de Lei no 17512016, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que altera a redação da emenda da Lei n° 2.518, de II de 
novembro de 1986, altera a redação do art. P, revoga os artigos 2°, 30  e 40  da 
mesma Lei, revoga expressamente as Leis nos 8.975, de 9 de novembro de 
2009, e 11.253, de 6 de janeiro de 2016, e dá outras providências. (Sobre a 
desafetação de imóvel e a concessão de direito real de uso ao Sant'Ana 
Atlético Clube) 

A Emenda n°01 é da autoria do nobre Vereador José Francisco Martinez 
e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n° 01 ao PL n° 
175/2016. 

S/C., 19 de agosto de 2016. 

FERNANDO AL'VES LISBOA DINI 

JESSÉ Lb~ DE MORAES 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda no 1 ao Projeto de Lei n° 17512016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que altera a redação da emenda da Lei n° 2.518, de 11 de 
novembro de 1986, altera a redação do art. l,  revoga os artigos 2°, 3° e 
4° da mesma Lei, revoga expressamente as Leis n°s 8.975, de 9 de 
novembro de 2009, e 11.253, de 6 de janeiro de 2016, e dá outras 
providências. (Sobre a desafetação de imóvel e a concessão de direito 
real de uso ao Sant'Ana Atlético Clube) 

Pela aprovação. 

SIC., 19 de agosto de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 17512016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que altera a redação da emenda da Lei n° 2.518, de 11 de 
novembro de 1986, altera a redação do art. l, revoga os artigos 2°, 3° e 
4° da mesma Lei, revoga expressamente as Leis n°s 8.975, de 9 de 
novembro de 2009, e 11.253, de 6 de janeiro de 2016, e dá outras 
providências. (Sobre a desafetação de imóvel e a concessão de direito 
real de uso ao Sant'Ana Atlético Clube) 

Pela aprovação. 

19 de agosto de 2016. 

y .  

ANTÔNIO CARLOS SILVANO 
Presidente 

Membro 


